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Avulso de Emendas

EMENDA
26160005

TIPO AUTOR
Individual

UNIRIO - Ônibus
EMENTA

TIPO DE EMENDA
APROPRIAÇÃO

MODALIDADE DE EMENDA
Individual

10 - Orçamento Fiscal
ESFERA ORÇAMENTÁRIA

ÁREA DE GOVERNO
15 - Educação

MODALIDADE DE INTERVENÇÃO
077 - Reestrut. e Moderniz. das Instit. Federais (UO da instit.)

TIPO DE REALIZAÇÃO
205 - Ensino Superior

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO
26000 - Ministério da Educação

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
26269 - Fundação Universidade do Rio de Janeiro

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 12.364.5113.8282.0033

PROGRAMA
5113 - Educação Superior: Qualidade, Democracia, Equidade e Sustentabilidade

SUBTÍTULO
0033 - No Estado do Rio de Janeiro
LOCALIDADE BENEFICIADA
3300000 - Rio de Janeiro

FUNÇÃO
12 - Educação

SUBFUNÇÃO
364 - Ensino Superior

8282 - Reestruturação e Modernização das Instituições Federais de Ensino Superior
AÇÃO

COMPLEMENTO DA LOCALIDADE

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO / UNIDADE DE MEDIDA
Projeto apoiado (unidade)

META
1
QTD META A ALTERAR

ACRÉSCIMOS À PROGRAMAÇÃO

em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃO RP ACRÉSCIMO

Investimentos Aplicações Diretas 6 1.000.0004 90

TOTAL: 1.000.000

CANCELAMENTOS COMPENSATÓRIOS em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃOFONTE ID RP CANCELAMENTOSEQUENCIAL

Reserva de Contingência A Definir1000 0 2 1.000.00099000003718 9

TOTAL: 1.000.000

JUSTIFICATIVA
A presente emenda visa destinar recursos para a compra de veículos (ÕNIBUS) para a UNIRIO - Universidade Federal do Estado do Rio de
Janeiro, nome atual da Fundação Universidade do Rio de Janeiro, que será utilizado como intercamp, sendo colocado como transporte
entre os diversos Campi da UNIRIO.
Tal medida viabilizará o acesso dos estudantes ao restaurante universitário com maior facilidade ou para ida e volta até a UNIRIO,
expandindo o alcance da universidade até a Baixada, que é de onde a maior parte dos discentes vêm e que pela falta de bilhete
Intermodal e Intermunicipal não conseguem acesso a universidade e acabam evadindo, já que os valores para deslocamento (ida e volta)
são extremamente elevados.

AUTOR DA EMENDA
Deputado Federal

TIPO AUTOR
2616 - Glauber Braga


